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Of. nº 1125/17-SG.                               
                                                                                                                 Esteio, 11 de setembro de 2017.
Aos Familiares do Sr.Vilson da Rocha Alves,
Av. Luiz Pasteur, 8175, Três Marias.
Nesta Cidade.

Prezados familiares,
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, subscrito pelos Vereadores Euclides Castro,  Leonardo Dahmer, Luiz Duarte, Mário Couto e Rute Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de  05 de setembro, encaminha moção de pesar pelo falecimento do Sr. Vilson, ocorrido no último dia 02 de setembro. 

Um cidadão reconhecido por toda a comunidade do Bairro Três Marias pela receptividade e aberto ao diálogo, o Senhor Vilson, morreu no último sábado, 02, vítima da violência que atemoriza as diferentes comunidades de Esteio. Sr. Vilson foi casado por 35 anos, deixando 3 filhos e uma neta. 

Sua ausência deixa desolados seus familiares, amigos e conhecidos, foi o reflexo da família, deixando-nos o modelo de vida a seguir e um exemplar a imitar como cidadão de bem, homem de fé, alicerce da família.

Rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados, desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando, o amor a Deus sobre todas as coisas, para que se Vilson descanse em paz.

		Colocando esta Casa Legislativa à disposição, enviamos votos de consideração e apreço.

                      
                             
                                Felipe Costella,				
                                                                      Presidente.


                                                                  Márcio Alemão,
                                                              Vereador Proponente.
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